
 

 

 

 

 

 

Diário Oficial 
Município de Jateí-MS 

Criado pela Lei Municipal n. 670, de 31 de Janeiro de 2017 e Regulamentado pelo Decreto n. 08, de 06 de Fevereiro de 2017 
 

 

 
PREFEITO MUNICIPAL 

ERALDO JORGE LEITE 

Vice-Prefeita 

CILEIDE CABRAL DA SILVA BRITO 

Chefe de Gabinete do Prefeito 

EDUARDO APARECIDO MARTINS PEREIRA 

Procurador Geral 

HEDDERSON ALBUQUERQUE MUNHOZ 

Secretária Municipal de Administração  

TELMA CRISTINA BARBOSA GANDINE 

Secretário Municipal de Finanças 

ROGÉRIO DA SILVA 

Secretário Municipal de Planejamento 

FERNANDO CAMILO DO CARMO 

Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Lazer 

ELENI TEIXEIRA DOS SANTOS FELIPE 

Secretário Municipal de Saúde  

CHRISTIANE CANDIDO PINHEIRO 

Secretária Municipal de Assistência Social  

ANTONIA MARCÍLIA LACERDA DA SILVA SANTOS 

Secretário Municipal de Infraestrutura  

RODRIGO FELIX DA SILVA 

Secretário Municipal de Desenvolvimento Rural  

FERNANDO ALVES DE ARAÚJO 

Secretário Municipal de Meio Ambiente e Turismo  

ALEX BARBOSA 

Controlador Geral 

   RAUL FERNANDO GARCIA 

Ouvidor Geral 

   JOSÉ CARLOS GOMES 

   Secretário Municipal de Esporte, Lazer e Turismo 

   CELINO LUIZ NEPONUCENO VIEIRA 

 

TELEFONES UTEIS 
Prefeitra (067) 3465 1133 

Câmara Municipal (067) 3465 1137 

Conselho Tutelar (067) 3465 1145 

Correios (067) 3465 1212 

CRAS (067) 3465 1019 

CREAS (067) 3465 1152 

DETRAN (067) 3465 1108 

Energisa (067) 3465 1401 

Hospital Santa Catarina (067) 3465 1132 

JATEIPREV (067) 3465 1008 

Polícia Civil (067) 3465 1121 

Polícia Militar (067) 3465 1122 

Sanesul (067) 3465 1288 

  

 

 
 
 

 
 

 
 
 

 

SUMÁRIO                                                                                                                                                   
Sumário PAG 01 

Atos do Poder Executivo – Portaria PAG 02 

Decreto PAG 03 

Extrato de Contrato Administrativo PAG 03 

Resultado da Licitação PAG 04 

Termo de Encerramento de Ata de Registro de Preços PAG 05 

Ata de Registro de preços PAG 06 

   

   

   

   

   

   

   

   

   

 
 
 

 
 

ANO – VI DIOJATEÍ - N. 1521 JATEÍ-MS, TERÇA FEIRA, 13 DE JUNHO DE 2023 PÁGINA 01 DE 16 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   ATOS DO PODER EXECUTIVO   

 
   PORTARIA    

PORTARIA Nº 247, DE 13 DE JUNHO DE 2023 
“Concede férias a servidora que menciona, e dá outras 

providências".    

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI, do 
Artigo 52 da Lei Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO o requerimento de férias da Servidora ROSIMAR OLAVIO DE OLIVEIRA a 
esta municipalidade.  

              RESOLVE: 

Artigo 1º - Conceder 15 (quinze) dias de férias a servidora ROSIMAR OLAVIO DE OLIVEIRA, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Gari, Nível I, Classe J, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 

referente ao período aquisitivo de 19/07/2022 a 18/07/2023, a contar do dia 12/06/2023, 
devendo retornar à sua respectiva função em 27/06/2023.  

Parágrafo Único: Os 15 (quinze) dias restantes serão gozados mediante acordo da Servidora com a 

Secretaria Municipal de Saúde, e formalizado através de Portaria acompanhada de sua respectiva 
publicação no Diário Oficial deste Município 

Artigo 2º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e afixação no âmbito da administração 
pública municipal, com efeito retroativo ao dia 12/06/2023, revogando-se as disposições em 

contrário. 
Gabinete da Prefeitura Municipal de Jateí/MS, 13 de Junho de 2023. 

ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
 

PORTARIA Nº 248, DE 13 DE JUNHO DE 2023 
“Delega competência a Servidora que menciona, para o fim que especifica 

e dá outras providências".    

O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI, do 
Artigo 50 da Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - Delegar competência a Servidora KELLY CRISTINA JORGE LEITE, ocupante de cargo de 

provimento efetivo, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, para exercer a função de Promotor 

de Eventos das Festividades da 46ª Festa da Fogueira, que será realizada pela Prefeitura Municipal 
de Jateí/MS, podendo para isso, organizar eventos, bem como assinar quaisquer documentos e 

prestar esclarecimentos pertinentes à organização do referido evento. 
 
Artigo 2º - Estando a servidora no período de 13 de junho de 2023 a 07 de julho de 2023, dispensada de 

exercer suas atividades como Fisioterapeuta, junto a Secretaria Municipal de Saúde. 
 

Artigo 3º -  Esta Portaria terá vigência do dia 13/06/2023 a 07/07/2023. 
 
Artigo 4º -  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e afixação no âmbito da administração 

pública municipal, revogando-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, em 13 de Junho de 2023. 

ERALDO JORGE LEITE 
Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 249, 13 DE JUNHO de 2023 
“Nomeia Comissão Organizadora, da Festa em Comemoração 

do Aniversário da Cidade, e dá outras providências”. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JATEÍ/MS, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VI, do 
Artigo 50 da Lei Orgânica do Município, 

               RESOLVE: 
Art. 1º - Nomear Comissão Organizadora, das Festas Alusivas ao 60º (sexagésimo) Aniversário de 

Emancipação Político Administrativo, do Município de Jateí, Estado de Mato Grosso do Sul, que 
será composta pelos servidores Emerson Moura da Silva (Gerente Municipal de Cultura), Hellen 

Souza Silva (Gerente Municipal de Políticas e Programas Educacionais), Vilma Maria de 
Santana (Gerente Municipal de Sistema Único de Assistência Social), Eduardo Aparecido 
Martins Pereira (Chefe de Gabinete do Prefeito), Jociane Aparecida Ferreira P. de Andrade 

(Professora). 
Art. 2º - Os trabalhos da Comissão se encerrarão na data de 14 de Novembro de 2023. 

Art. 7º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Jateí/MS, 13 de junho de 2023 

ERALDO JORGE LEITE 
Prefeito Municipal 
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   DECRETO    
DECRETO N° 037/2023, DE 13 DE JUNHO DE 2023. 

 

“Decreta ponto facultativo nas repartições públicas municipais 
nos dias que menciona, e dá outras providências”. 

O Prefeito Municipal de Jateí/MS, no uso da atribuição que lhe confere o inciso VI, do artigo 50 da 
Lei Orgânica do Município 

Considerando que o dia 29 de junho (quinta-feira) é feriado municipal em comemoração ao dia do 

Padroeiro da cidade, São Pedro, instituído por Lei Municipal;  
DECRETA: 

Art. 1º Fica decretado ponto facultativo nas repartições públicas municipais no dia 30 de junho de 
2023 (sexta-feira) e no dia 03 de julho de 2023 (segunda-feira). 

Art. 2º Não se aplica o disposto no artigo 1º deste Decreto, aos serviços que por sua natureza 
sejam considerados essenciais e não possam sofrer paralisação ou interrupção. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

Gabinete do Prefeito Municipal de Jateí/MS, em 13 de Junho de 2023. 
ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
 

   EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO    

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 110/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 040/2023 

EXTRATO DO CONTRATO N°. 072/2023  
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ-MS 
DELGADO & MANTELLI LTDA – CNPJ 36.802.890/0001-00 

OBJETO: Compra de equipamentos e acessórios que serão utilizados para expandir a infraestrutura de dados 
e voz da Prefeitura Municipal de Jatei/MS, afim de melhorar o desempenho dos setores e facilitar o trabalho 

diário, tudo em conformidade com as especificações e quantitativos do Termo de Referência e da Proposta 
encaminhada pela Contratada. 
VALOR: O valor global do objeto é de R$ 13.663,80 (treze mil seiscentos e sessenta e três reais e oitenta 

centavos). 
DOTAÇÃO: As despesas decorrentes da execução deste Contrato, correrão à conta da Dotação Orçamentária:  

02 PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ 
 

02.006 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

04.122.0019.2044 MANUTENÇÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 

 

3390.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 

 

0048 RED 

 

3390.30.26.00.00 Material para Instalação Elétrica e Eletrônica 
 

1.500.0000 FONTE 
 

VIGÊNCIA: até 31 de dezembro de 2023. 
FORO: Fátima do Sul. 

DATA: 13 de junho de 2023. 
ASSINATURAS: Eraldo Jorge Leite, Prefeito Municipal; Flávio Donizete Delgado, representante da 

Contratada; e, as testemunhas. 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 096/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 036/2023  
EXTRATO DO CONTRATO Nº 073/2023 

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ-MS e CONSTRUFÁTIMA CONSTRUTORA LTDA. 
OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para Elaboração de Projeto de Prevenção de Incêndio e 

Pânico provisório referente ao Natal Luz, Aniversário de 60 anos de Jatei, 46º Festa da Fogueira, Virada de 
Ano e Aprovação Projeto para obtenção de Certificado de 1 ano com Vistoria do Corpo de Bombeiro das 
Instalações no Parque da Fogueira, para atendimento das demandas da Secretaria Municipal de 

Administração de Jatei/MS, de acordo com suas dotações orçamentárias e em conformidade com as 
especificações do Termo de Referência.  

VALOR: R$ 30.364,00 (trinta mil trezentos e sessenta e quatro reais). 
DOTAÇÃO: As despesas decorrentes da execução deste Contrato, correrão à conta da Dotação Orçamentária:  
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02 PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEI 

02.002 SECRETARIA MUNICIPAL DE CHEFIA DE GABINETE DO 

PREFEITO 

23.695.0018.2077 MANUTENÇÃO DAS FESTIVIDADES DO MUNICIPIO 

3390.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 

0022 RED 

3390.39.05.00.00 Serviços Técnicos Profissionais 

1.500.0000 FONTE 

VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2023. 

FORO: Fátima do Sul. 
DATA: 13 de junho de 2023. 
ASSINATURAS: Eraldo Jorge Leite, Prefeito Municipal; Renan Aiala de Brito, representante da Contratada; 

e, as testemunhas.  
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 108/2023 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 039/2023  

EXTRATO DO CONTRATO Nº 069/2023 
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ-MS e MÓVEIS INDUSTRIAL CAMILI-EIRELI 
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição e instalação de móveis planejados, modelo de balcão e 

mesas de reunião, para atender as demandas da Secretaria de Administração e Secretaria de Educação, de 
Jatei/MS, de acordo com suas dotações orçamentárias e em conformidade com as especificações do Termo 

de Referência.  
VALOR: R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais). 
DOTAÇÃO:  As despesas decorrentes da execução deste Contrato, correrão à conta da Dotação 

Orçamentária:  

02 PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEI 

02.006 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

04.122.0019.2044 MANUTENÇÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

3390.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 

0051 RED 

3390.39.05.00.00 Serviços Técnicos Profissionais 

1.500.0000 FONTE 
 

02 PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEI 

02.008 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

12.361.0009.2016 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 

3390.39.05.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 

084 RED 

3390.39.05.00.00 Serviços Técnicos Profissionais 

1.500.1001 FONTE 

VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2023. 

FORO: Fátima do Sul. 
DATA: 02 de junho de 2023. 

ASSINATURAS: Eraldo Jorge Leite, Prefeito Municipal; Aparecido Alessandro Gonçalves Rodrigues, 
representante da Contratada; e, as testemunhas.  

 

   RESULTADO DA LICITAÇÃO     
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 113/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 041/2023 
AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

  AUTORIZO a dispensa de licitação para Contratação de empresa especializada para geração e 

transmissão semestral, bimestral e mensal dos arquivos da LRF Transparência (Lei de Responsabilidade 
Fiscal) - RREO (Relatório Resumido de Execução Orçamentaria), RGF (Relatório de Gestão Fiscal); e SICOM 

(Sistema de Acompanhamento de Contas Mensais) junto ao TCE (tribunal de Contas) de Mato Grosso do Sul 
referente ao ano de 2023, da Prefeitura Municipal de Jateí/MS, de acordo com suas Dotações Orçamentárias 
e em conformidade com as especificações do Termo de referência, bem como ratifico a Proposta apresentada 

pela CONTRATADA, constantes no Processo de Dispensa de Licitação 041/2023, junto a empresa O C M 
SOFTWARE PARA ÁREA PÚBLICA LTDA, com sede na Rua: Jornalista Belizário Lima, Nº 253, Sala 21, 

Vila Glória, CEP: 79.004-270, na cidade de Campo Grande/MS, no valor total de R$ 44.440,00 (quarenta 
e quatro mil quatrocentos e quarenta reais); com fundamento no inciso II, do artigo 75 e art. 72, inciso VIII, 
ambos da Lei nº 14.133/2021 e dos demais documentos e justificativas constantes nos autos. 

  Para tanto, em conformidade com o parágrafo único do art. 72 da nova Lei de Licitação, 
determino a publicação do extrato do contrato, bem como que seja mantido à disposição do público no sítio 

eletrônico oficial deste município. 
Jateí/MS, 13 de junho de 2023. 

ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
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RESULTADO E ADJUDICAÇÃO DA LICITAÇÃO 
 PREGÃO PRESENCIAL Nº. 035/2023. 

O MUNICÍPIO DE JATEÍ/MS, através da Pregoeira e sua equipe de apoio, torna público o resultado da licitação 
modalidade Pregão Presencial nº. 035/2023, Processo Administrativo nº. 074/2023, que teve por objeto 
receber propostas para locação de estrutura de sonorização, iluminação, filmagem, gerador e sistema de 

painel de LED para a Festa da Fogueira de Jateí-MS, do tipo menor preço por lote, ADJUDICADO em favor 
das empresas: MUNIDAL FOGOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 07.203.347/0001-80, o LOTE 01 pelo valor 

de R$ 10.000 (dez mil reais). MARCO ANTONIO VIEIRA - ME, inscrita no CNPJ sob nº 00.818.993/0001-03, 
o LOTE 02 pelo valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) e LEO PALCOS TENDA E EVENTOS LTDA, inscrita no 
CNPJ sob nº 36.309.333/0001-44, o LOTE 03 pelo valor de R$ 52.000,00 (cinquenta e dois mil reais).  

Jateí/MS, 06 de Junho de 2023. 
Liliane de Brito Salomão Koyanagui 

Pregoeira 
 

RESULTADO E ADJUDICAÇÃO DA LICITAÇÃO 

 PREGÃO PRESENCIAL Nº. 041/2023. 
O MUNICÍPIO DE JATEÍ/MS, através da Pregoeira e sua equipe de apoio, torna público o resultado da licitação 

modalidade Pregão Presencial nº. 041/2023, Processo Administrativo nº. 087/2023, que teve por objeto 
receber proposta para prestação de serviços de seguranças, brigadistas, aluguel de moto e portas detectoras 
de metal, para a realização de eventos e festas que ocorrerão neste município de Jateí-MS, do tipo menor 

preço por item, ficando ADJUDICADO em favor das empresas:  GADU SERVICE LTDA, CNPJ sob o n°. 
46.730.866/0001-59, o item 17763 pelo valor de R$ 210,00. SEPRIVA SEGURANÇA LTDA, inscrita no CNPJ 

sob nº 05.483.643/0001-57, os itens 21740 pelo valor de R$ 1.190,00; item 21741 pelo valor de R$ 540,00 
e item 17762 pelo valor de R$ 198,00.  

Jateí/MS, 07 de Junho de 2023. 

Liliane de Brito Salomão Koyanagui 
Pregoeira 

 
   TERMO DE ENCERRAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS    

TERMO DE ENCERRAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº. 005/2022 

O MUNICÍPIO DE JATEÍ/MS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no C.N.P.J. (M.F.) 
nº.03.783.859/001-02, com sede administrativa na Av Bernadete Santos Leite, nº.382, centro, em Jatei/MS, 

neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, o Sr. Eraldo Jorge Leite, brasileiro, casado, portador da 
Cédula de Identidade RG nº.001.440.006, SSP/MS e do C.P.F. (M.F.) sob o nº. 049.051.991-15, declara 

ENCERRADO de pleno direito o contrato administrativo em referência, conforme disposições a seguir:  
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO ENCERRAMENTO CONTRATUAL. 
Fica encerrado, a partir de 17 de maio de 2023, a Ata de Registro de Preço nº. 005/2022, celebrado entre 

o Município de Jateí/MS e a empresa POTENCIAL COMERCIO E SERVICOS EIRELI-EPP, inscrita no CNPJ 
sob o N° 18.729.61410001-74, com vigência de 17/05/2022 a 17/05/2023, cujo objeto é (Registro de 

preço para aquisição/fornecimento de materiais de limpeza e higienização de ambientes diversos, para 
atender as demandas de todas as Secretarias e Programas Social da Prefeitura Municipal de Jatei/MS). 
PARÁGRAFO ÚNICO. Em decorrência do encerramento contratual de que trata o caput desta Cláusula, fica 

o saldo remanescente de R$: 8.389,64(oito mil e trezentos e oitenta e nove reais e sessenta e quatro 
centavos), igualmente rescindido, conforme planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS APÓS 
O ENCERRAMENTO CONTRATUAL. 
2.1. O encerramento do contratual não isenta a contratada da aplicação das sanções previstas na legislação 

vigente no caso de se verificarem vícios ou defeitos no objeto contratado.  
2.2. Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento que podem ser objeto de exigência ou 

responsabilidade, a saber: 
2.2.1. As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Contrato/Ata de Registro 
de Preços; 

2.2.2. As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto convencionais; 
2.2.3. A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues ou prestados. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E JURÍDICOS PARA O ENCERRAMENTO 
CONTRATUAL. 
O presente termo de encerramento contratual tem como fundamento as disposições da Lei (Federal) nº. 

8.666/93 aplicáveis à matéria, a Resolução – TCE/MS nº. 88/2018 e opera-se considerando o término da 
vigência do Contrato Administrativo. 

E por estarem justas e encerradas, assino o presente instrumento em duas vias de idêntico teor e efeito. 
Jateí/MS, 17 de maio de 2023. 

ERALDO JORGE LEITE 

Prefeito Municipal 
POTENCIAL COMERCIO E SERVICOS EIRELI-EPP  

Por seu administrador, 
RONEI PEREIRA STROPPA 
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   ATA DE REGISTRO DE PREÇOS    
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